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Ao Senhor
Enio Vieira Chaves
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
TAVARES/RS.

                              
                                 A Vereadora que este subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal, a seguinte Indicação:

			   Que o Executivo Municipal através da Secretaria de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente estude a possibilidade realizar a “FEIRA DO PEIXE” na semana santa, no Pavilhão do Agricultor Moacir Brum Paiva.

J U S T I F I C A T I V A

			 A Vereadora faz esta solicitação tendo como exemplo outros municípios que realizam a referida feira a muitos anos, seriam na semana santa dois ou três dias de oportunidades de vendas de peixe, Camarão e marisco “in natura” direto ao consumidor sem atravessadores, gerando dessa forma mais condições de melhorar a renda familiar dos pescadores tavarenses.


                      Sala das Sessões, 20 de Janeiro de 2020.


                      Verª. Raquel Terra
                   Autora
